PROJETO DE LEI Nº 1318, DE 2014

Declara de utilidade pública a Associação Exército de Cristo - Primeira Companhia "Valentes de Davi" Defesa Civil de Mogi Guaçu

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada da utilidade pública a Associação Exército de Cristo – Primeira Companhia “Valentes de Davi” Defesa Civil, com sede em Mogi Guaçu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação iniciou suas atividades em agosto de 2004, visando inicialmente trabalhar na área infantil, com crianças de 8 a 10 anos de idade, com recreação e atividades lúdicas. Após um tempo expandiu-se e segue atendendo diversas faixas etárias, de 7 anos a adolescentes, atingindo também jovens e adultos.

Os principais objetivos da entidade são:

 - Desenvolver nos jovens diversos aspectos sociais, mas com foco na formação de cidadãos através de atividades educativas, culturais, musicais, físicas e recreativas gratuitas.

- Diminuir o índice de evasão escolar em Mogi Guaçu, principalmente no bairro onde foi aplicado o projeto.

- Criar ações que estimulem o aluno a permanecer em sala de aula e aproximar a família da escola.

O público alvo são crianças, jovens e adultos provenientes de áreas carentes do município de Mogi Guaçu, todos de residência urbana. 

O Exército de Cristo – Primeira Companhia “Valentes de Davi” Defesa Civil não tem vínculo religioso e tudo que desenvolve é gratuito, sem qualquer custo aos participantes.

Diante do exposto solicitamos o apoio dos Nobres Deputados para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 16-10-2014
a) Baleia Rossi - PMDB

